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GABINETE OA DIRETORIA - UR-3

Tribunal de Contas
V- f uaoc nu PuJti

Excelentíssimo Presidente,

Cumprímento-vos e, ao ensejo, disponibilizamos o link de acesso à cópia do Processo eTC-3103.989.20-8. referente à
prestação de contas da Prefeitura Municipal de Hortolindia. exerddo de 2020. para os fins previstos no artigo 31. § 2^ da ConstiUiiçâo
Federal, combinado com o artigo 150 da Constituição do Estado de São Paulo.

link; e outro QQ1162120223

Soliatando que este documento seja assinado para comprovação do recebimento, apresento a Vossa Excelénda os protestos
de distinta consideração.

Respeitosamente, Gamara Municipal de Hortolândia

Protocolo Geral n" 3161/2022
Data: 10/08/2022 Horário: 14'06

LEG •

Dedaro ter recebido os links indicados, assinando.

rojl I Documento assinada eletronicamente por FRANCISCO JOSE PURO NOGUEIRA FILHO, Diretor Técnico de OMsâo • Substituto, em 05/08/2022, às 17:04,
«MMiu» I conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 22. inciso V. alínea "b", eno art. gs do/**" Ha n ho Tmo

sei! t * I Documem1  I no art. 2®,
8 eif^r^ka I

Documento assinado eletronicamente por Paulo Pereira Filho, Usuário Externe, em 08/08/2022. às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fiindamento
inciso V, alínea 'b", e no art. 62 do i

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site |
CRC E7BF1030.

, informando o código verificador OS76630 e o código

Av. Cario» Grimaldi, 880 - Bairro Jardim Concel(8o - Campinas

flaferénda: Processo n> 0011621/2022-33

SP - CEP 13091-000

SEI ti« 0576630



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

São Paulo, 2 de agosto de 2022

Segunda Câmara

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906 - PABX 3292-3266
INTERNET: ww\v.tce.sD.gov.br E-MAIL: gcrrm@tce.sp.gov.br
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Ofício CGCRRM n° 842/22
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Nos termos do decidido pela 3 oo
Colenda Segunda Câmara desta Casa, em sessão de 17 de maio l-o
de 2022, encaminho a Vossa Excelência a respectiva cópia,
para conhecimento. Ew
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Apresento a Vossa Excelência bÈ

protestos de estima e consideração. 11,
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Assessorla Técnico-Jurídíca

Processo: TC-3103/989/20-8

Órgão: Prefeitura Municipal de Hortolándia

Responsável - Ângelo Augusto Perugini

Exercicio: 2020

Senhora Assessora Procuradora-Chefe:

Em pauta as Contas Anuais, exercicio de

2020, da Prefeitura Municipal de Hortolándia, cuja

criteriosa fiscalização ficou a cargo da Unidade Regional de

Campinas - UR-03.

Preliminarmente apresento a síntese ̂ dos

seguintes percentuais apurados pelo órgão instrutivo após

a inspeção in loco, a saber:
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Tópico Estabelecido Efetivado

Resultado da
Execução
Orçamentária

Déficit de 0,70%

Aplicação no
Ensino
Art. 212/CR

Mínimo: 25% 25,97%
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ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - Sé - São Paulo - SP - CEP 01017-906 - PABX 3292-3266
INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Assessoria Técníco-Jurídíca

Aplicação do
FUNDEB

Art. 60, XIl/ADCT
Mínimo: 60% 75,14%

Total Geral

Aplicado com
Recursos do

FUNDEB

Art. 21, §2°, LFn°

11494/07

Mínimo: 95% no

exereício e 5% no

primeiro trimestre
seguinte

100,00%

Aplicação em
Ações e Serviços
de Saúde

Art. 77, Ill/ADCT

Mínimo: 15% 24.92%

Despesas com
Pessoal

Art. 20, III, "b",
LRF

Máximo 54% 46,71%
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Em razão das ocorrências consignadas

pela Fiscalização na conclusão do evento 114.73(fls.73/79),

o Exmo. Sr. Conselheiro Relator do feito determinou a

notificação do Responsãvel, para que no prazo de 15

(quinze) dias apresentasse alegações de interesse (evento

120.1), publicada no DOE de 23/06/2021 (evento 128.1).

Em resposta, justificativas foram

apresentadas no evento 165.1/58 e os autos encaminhados
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ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - Sé - São Paulo - SP - CEP 01017-906 - PABX 3292-3266
INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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Assessoria Técnico-Jurídica Q
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o 5
à apreciação desta Assessoria nos termos do r. Despacho

inserido no evento 276.1. i ̂
CA Z
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É o relatório. Opino.

De inieio cumpre ressaltar a posição § g
ag!

adotada pela Unidade Técnica desta ATJ, que em parecer g m
■D O

emitido no evento 293.1 sugeriu a emissão favorável ào^

aprovação das contas em exame, levando especialmente em

consideração que o déficit orçamentário está amparado pelo |o
ffi o

superávit financeiro do exercício anterior, a existência de

recursos disponíveis para pagamento das dívidas de curto
Q;>

prazo e normalidade dos pagamentos do passivo judicial elg
® >

do recolhimento dos encargos sociais. Ig?
3 ®
® 3

o conteúdo apresentado pelo interessado 8 ?
i5 O
o n)

üustra, principalmente, os pontos defendidos pelas
o J
O ^Secretarias de Finanças, de Serviços Urbanos, Segurança e 1^
O ^Escola de Gestão Publica de Hortolândia, visando afastar as «i

impropriedades indicadas pela fiscalização, revelando

obediência aos mandamentos legais para investimentos nas gs
áreas de educação e saúde, além do respeito aos limites g|
constitucionais para gastos com pessoal e demais medidas

(p
o

anunciadas, entre as quais a equalização dos problemas <
O

envolvendo os índices de Efetividade de Gestão nas áreas I
ç
<
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INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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Assessoria Técnico-Jurídica m ^
O
o

de meio ambiente, educação e saúde, bem como a adoção |:h
i>

de medidas visando à reestruturação administrativa g ̂
O) Z

municipal por meio da Lei Municipal n° 3.599/2019, io

visando à diminuição dos cargos em comissão(ev. 165.4).

Ocorre que além das ressalvas passíveis |
a

de saneamento e sem gravidade suficiente para|S
b-O

comprometer as contas especificas, outros pontos objetados

pela fiscalização na conclusão de fls.73/79 do evento

■o g
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114.73, carecem de confirmação e providências futuras ajm

8^
serem adotadas; caso do Controle Interno (item A. 1.1) ;1E^-

M-I- Planejamento (item A.2);Resultado da Execução

Orçamentária(item B.1.1); Divida de Longo Prazo(item |
3 ..

B.1.4);Parcelamento de Débitos Previdenciáríos (item o g

B.1.6);Demais Aspetos Sobre Recursos Humanos(item

B.1.9);Contratações de Pessoal por Tempo Determinado

(item B.1.9.1);Declaração de Bens- Servidores (item ||
B.1.9.2);Cargos em Comissão-Escolaridade (item

B.1.9.3);Cargos em Comissão - Assessoramento (item
ÇDo

B.1.9.4); Cargos em Comissão- Chefía e Direção (item ||
B.1.9.5);Cargos em Comissão -Excesso de Cargos(item

B.1.9.6);Férias Vencidas (item B.1.7);Horas Extras |
<

(item B.1.9.8);Pagamento de Gratificações a Servidores
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INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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Comissionados!item B.1.9.9);Despesas com Publicidade

e Propaganda Oficial (item B.1.11.2.2); lEG-M-I-Fiscal-

(item B.2|;Ausência de Auto de Vistoria do Corpo de

Bombeirosjitem B.3.2);Ausência de Escritura Pública de

Bens Imóveis (item B.3.2.1);Da Cobrança Extrajudicial e

Judicial da Divida Ativa(item B.3.4.3);Dispensas de

Licitação - Covid 19(item B.3.5.1); lEXl-M-l-Educ -índice

(item C.2); Das Contratações de Serviços(item

D. 1.1.5.2); lEJG -M-Saúde(item D.2); 1EXj-M-I-AMB- (item

E1);IEG-M-I-Cidade(item F.l);Fidedignidade dos Dados

Informados ao Sistema Audesp(item G.2); lEG-M-1-GOV

Tl-índice (item G.3);Perspectivas de Atendimento das

Metas Propostas pela Agenda 2030(item H.l)e

Atendimento à Lei Orgânica , Instruções e

Recomendações do Tribunal (item H3).

Destaco, para fins informativos, que as

contas inerentes aos exercícios anteriores receberam os

seguintes pareceres;
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Exercício Processo Parecer

2019 4755/989/19 Favorável c/rec

2018 4414/989/18 Favorávelc/rec
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2017 6657/989/16 Favorável c/rec §1
5 o

09 (/)
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Concluindo, verifico que osi>
f o

demonstrativos revelam condição geral consonantes com al|
■D

legislação de regência, conforme números sintetizados no |
i/>
o

gráfico inicial, além dos repasses regulares à Câmara dos u

Vereadores (item B.1.7), o que propiciam embasamento I í
para minha sugestão de pairecer favorável ã aprovação das

<>
contas em exame. |a

wO

8 XFoi dado atendimento ao disposto no ||
artigo 42 da LRF.

18
3 '

m

TJ
"O O

Outrossim, entendo que algumas falhas |i
®3

relatadas na conclusão do evento 114.73(fls.73/79) a?
Q. H
<o'0

reclamam medidas de regularização e aperfeiçoamento , m
o -o

servindo de parâmetro para a gestão do exercício = s
u

subsequente, especialmente as questões envolvendo o setor
ÍjI*

de pessoal e os índices de gestão abordando as áreas de ^
ensino e saúde.] >w

9o
O) cr
53
ps
CJ Í2.No ponto envolvendo as diversas sg
3)c

S
ocorrências registradas no setor de pessoal, destaca-se a |

contratação de servidores para cargos de provimento em

comissão, em desacordo com o preceituado pelo artigo 37,
ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - Sé - São Paulo - SP - CEP 01017-906 - PABX 3292-3266

INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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Assessoria Técníco-Jurídíca

inciso V, da Carta Federal, cujo entendimento proferido

pela E. Primeira Câmara, na sessão de 17/11 /2015, no TC-

1771/026/13, que tratou das contas da Prefeitura

Municipal de Florínea, bem esclarece a questão, conforme

segue ;

^'Sobre esse aspecto conveniente

destacar que cargo em comissão devem ter atribuições

fixadas em ato normativo próprio e só devem ser

utilizados nos casos permitidos pela Constituição

Federal, ou seja, no desempenho de funções de

assessoramento, chefia e direção."

Por todo o exposto, opino pela emissão de

parecer favorável às contas anuais de 2020 da Prefeitura

Municipal de Hortolândia, com as recomendações

relacionadas.

À consideração de Vossa Senhoria.

ATJ, em 17 de março de 2022

JOSE RICARDO TEIXEIRA CARSOLA

Assessoria Técnica
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GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO
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Conselheiro Robson Marinho

Segunda Câmara

Sessão: 17/5/2022

77 TC-003103.989.20-8 - PREFEITURA MUNICIPAL - CONTAS ANUAIS - PARECER

Prefeitura Municipal: Hortolândia.
Exercício: 2020.

Prefeitos: Ângelo Augusto Perugini e José Nazareno Gomes.
Períodos: (01-01-20 a 02-11-20; 14-11-20 a 31-12-20) e (03-11-20 a 13-11-20).
Advogado(s): Natália Scarano da Silva Cerqueíra (OAB/SP n° 186.359), Luiz Antônio de
Almeida Alvarenga (OAB/SP n® 146.770). Helga Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP n°
164.720), Gisele Beck Rossi (OAB/SP n° 207.645), Andréa Cristine Faria Frigo (OAB/SP n®'
290.085) e outros.
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalizada por: UR-3.
Fiscalização atual; UR-3.
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TÍTULO SITUAÇÃO mh

Ensino 25,97%

FUNDEB 100,0% (95^1.00%)

Magistério 75,14% ' (60%)

Pessoal 46,71% ■^(54%)
Saúde .  24,92% '  (15%) .
Receita Prevista R$1.106.572.538,91

Receita Realizada R$923.621.941,32

Execução Financeira R$22.407.195,58-

Execução orçamentária Déficitt^0,70%o

Transferência à Câmara de Vereadoras Regular

Precatórios (pagamentos) Regular

Encargos sociais Regular

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. CUMPRIMENTO DOS
PRINCIPAIS ÍNDICES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS.
FAVORÁVEL. RECOMENDAÇÕES:

Relatório

Em exame, as contas prestadas pela Prefeitura do Município de
Hortolândia, relativas ao exercício de 2020, que foram fiscalizadas pela equipe
técnica da Unidade Regional de Campinas (UR-3).
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No relatório de fiscalização (evento 114) foram anotadas as

(P 03

22

to
®"0.

Controie Interno -ò o
o Q

- ausência de tratamento efetivo de matérias atinentes aos seguintes aspectos: setor de 8 h
pessoal (cargos em comissão, entrega da declaração de bens, contratações por tempo p g
determinado sem observância do regramento legal, férias vencidas de servidores), pz
licitações (dispensas de licitação sem pesquisas de preços, e com indícios de p m

seguintes ocorrências:

■Dsobrepreço), índice lEGM em todas as suas dimensões, dívida ativa (aprimoramento da < o
cobrança extrajudicial), fídedignidade dos dados apresentados ao Sistema AUDESP,
dentre outros assuntos.

lEG-M - 1-Planejamento
- manteve-se na faixa de resultado "C", de modo que não ocorreu evolução em relação g-S
aos exercícios anteriores; ocorrências dignas de nota na dimensão do i- Planejamento, | P
especificadas no corpo do relatório da fiscalização. § >

oi
Q.:

Resultado da Execução Orçamentária ^ p
- déficit da execução orçamentária (0,70%), amparado, porém, por superávit financeiro ® ^
do exercício anterior.

3 D)

Divida de Longo Prazo 2q
- aumento da dívida de longo prazo em relação ao exercício anterior.

(q' "O
O
q-mParcelamentos de Débitos Previdenciários ^3

- a Prefeitura declarou que os pagamentos dos parcelamentos foram paralisados a partir ° °o cr
^ $*

de maio de 2020, com amparo na Lei Complementar Federal n° 173/2020 e os valores »
31dos juros não pagos foram contabilizados como "variação patrimonial diminutiva". r ?

Demais Aspectos sobre Recursos Humanos
- inconsistências no quadro de pessoal, informado, ao Sistema AUDESP - Fase III

Ca-
(ausência de informações em relação aos contratados temporariamente). o®

c2.

Contratações de Pessoal por Tempo Determinado
- ausência de adequada justificativa acerca das contratações realizadas no exercício em n ̂
exame; as admissões, de todos os professores, contratados temporariamente estão em ° g"
inobservância ao artigo 2°, § 3°, inciso II, da Lei Municipal n° 244/94, porterem superado g
o prazo máximo de 01 ano de contrato. 
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Declaração de Bens-Servidores %>

' existência de 140 servidores públicos municipais que não atualizaram a declaração de
bens. -og

<5* o
■ò DCargos em Comissão - Escolaridade | o

- nível de escolaridade exigido para os cargos de Diretor de Departamento, Gerente de s ̂
Divisão, Chefe de Setor, Encarregado de área, Assessor Nível Médio I, Assistente de
Secretário, Assessor Nível Médio II, Assessor departamental, constantes na Lei S h

isMunicipal n° 3.599, de 27 de fevereiro de 2019, está em inobservância ao Comunicado
SDG n° 32/2015 e á jurisprudência deste Tribunal de Contas; do total de cargos em
comissão ocupados em 31/12/2020, observamos a existência de 265 servidores que
possuíam grau de escolaridade de nível médio ou básico.

li
Cargos em Comissão - Assessoramento ^ ̂
- manutenção de cargos ocupados, cujas atribuições não possuem características de 8 m
direção, chefia e assessoramento. 3 ^

Cargos em Comissão - Chefia e Direção |;x
- os cargos de encarregado de local/área, gerente de divisão, chefe de setor e diretor
de departamento, por sua natureza, devem ser providos por servidores efetivos que
ingressaram na carreira por meio de concurso público, nos termos do que dispõe o artigo í a
37, inciso II, da Constituição Federal, ainda que na forma de funções de confiança. ^ ̂
Cargos em Comissão - Excesso de Cargos o

n CO
«•■D- a Prefeitura Municipal de Hortoíândia possuía em sua estrutura de pessoal, em

31/12/2020, quantidade de cargos, em comissão bastante superior a de Prefeituras de §■?
municípios com o mesmo porte populacional ou até mesmo com população superior. o o

Q cr

como Jundiaí e São José dos Campos. § «
âs
" iDas Férias Vencidas

- existência de 126 servidores com férias vencidas (saldo superior a 60 dias), em
contrariedade ao artigo 121, caput, da Lei Municipal n° 2.004, de 07 de fevereiro de
2008. Sl

o®Vm

Horas Extras ge*
- realização de horas extras se manteve constante em todos os meses do ano, o que è|
demonstra que a prática ocorreu de maneira contumaz e rotineira, não se revestindo da os.
excepcionalidade necessária para a sua legal caracterização. %

o

Pagamento de Gratificações a Servidores Comissionados ^
- pagamento irregular de gratificações a servidores ocupantes de cargos em comissão, |
em inobservância á jurisprudência deste E. Tribunal de Contas. o

%
3*
Q)
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Despesas com Publicidade e Propaganda Oficial

- valores apurados pelo Sistema AUDESP divergem das informações prestadas pelo g
município, no tocante às despesas com publicidade e propaganda oficial. {ii"0

TJ D

- o l>Educ manteve-se na faixa de resultado "G+", de modo que não ocorreu evolução

em relação aos, exercícios anteriores; ocorrências dignas de nota na dimensão, do I-
Educ, especificadas no corpo do relatório da fiscalização.

8g
lEG-M-l-FIscal

- o i-Fiscal manteve-se na faixa de resultado "B", de modo que não, ocorreu evolução
em relação aos exercícios anteriores; ocorrências dignas de nota na dimensão do i- « h
Fiscal, especificadas no corpo do relatório da fiscalização. % -d

—1 • •

Da ausência de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros =§
- maioria dos prédios públicos não possui AVCB, inobservando o Decreto Estadual n°
63.911, de 10 de dezembro de 2018 e o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA =2
(artigo 1° da Lei Federal n° 8.069/90), no caso das unidades escolares. " S

C

Ausência de Escritura Pública de Bens Imóveis 3 s

- nem todos os imóveis de propriedade da municipalidade contam com Escritura Pública
e Registro no Cartório de Imóveis, contrariando o artigo 167 c/c artigo 169 da Lei Federal è g
n° 6.015/73, conforme citada relação de bens, íy,

® g;
3'®

Da Cobrança Extrajudicial e Judicial da Dívida Ativa f I

o S
Q.:

®

Ativa (CDA), conciliação extrajudicial, inclusão do nome do devedor em Cadastro

- dentre os meios de cobrança da divida ativa de forma extrajudicial não foram
implantadas as seguintes modalidades: protesto extrajudicial da Certidão da Dívida &m

n (/3

(q'T

(CADIN) e inclusão do nome do devedor em serviços de proteção ao crédito. g-®
Q.M
o O
O cr

Dispensas de Licitação - COVID-19 §
-  indícios de sobrepreço nas dispensas de licitação n^s. 3304/2020, 3139/2020,
3145/2020, 3299/2020, 3303/2020, 3149/2020, 3142/2020, 13795/2019 e 3140/2020; w|
nas dispensas n°s 3140/2020, 3139/2020, 3303/2020, 3145/2020,3149/2020, go.
3142/2020, 13795/2020 e 3299/2020 não foram identificadas pesquisa de preço, em
contrariedade aos artigos 3*^ e 26, parágrafo único, inciso III, da Lei Gerai de Licitações; g?
em relação às despesas mencionadas, ressaltamos a existência da Representação do
Douto Ministério Público de Contas no TC- 20192.989.20. S|'

lEG-M-l-EDUC
o
c

<
®

o

ç
<'
o

o

3*
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lEG-M - l-Saúde § >
ü> w

- o l-Saúde manteve-se na faixa de resultado "B", de modo que não ocorreu evolução
em relação aos exercícios anteriores; ocorrências dignas de nota na dimensão do I- -gê
Saúde, especificadas no corpo do relatório da fiscalização.

o ̂
lEG-M - l-AMB e lEG-M - l-Cidade 1 ̂
- ocorrências dignas de nota nas dimensões do l-Amb, do l-Cidade e do l-GOV TI,
especificadas no corpo do relatório da fiscalização. S 5

Is
FIdedignídade dos Dados Informados ao Sistema AUDESP è??
- divergências apuradas denotam falha grave, de acordo com Comunicado SDG n°
34/2009, eis que o Órgão não atende aos Princípios da Transparência e da
Evidenciação Contábil. " °

^ Espólio de Ângelo Augusto Peaigini e senhor José Nazareno Gomes.

w 2

o
o
c

Perspectivas de Atingimento das Metas propostas pela Agenda 2030 entre 8 m
Países-Membros da ONU, estabelecidas por meio dos objetivos de g ̂
Desenvolvimento Sustentável - CDS

o ~

- tendo em vista as análises realizadas, indica-se que o município poderá não atingir as
seguintes metas dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS: Perspectiva A -
Planejamento; Metas 16.6 e_ 16.7; Perspectiva, B - Gestão Fiscal: Metas 16.6 e 16.10;
Perspectiva C - Ensino: Metas 4.2, 4.a e 4.c; Perspectiva D - Saúde: Meta 3.8;
Perspectiva E - Gestão Ambiental: Metas 6 e 12.5; Perspectiva F - Gestão da Proteção ® ̂
à Cidade: Meta 11.7; e Perspectiva G -Tecnologia da Informação: Meta 16.6. g-S

Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal de Contas
- descumprimento às disposições das instruções e Lei Orgânica, em especial no que se o o
refere ao cumprimento de prazos para envio de informações, bem como quanto à g §
fidedignidade dos dados enviados ao Sistema AUDESP, e falta de atendimento integral ||
às recomendações desta Corte de Contas

03

g8.

Após notificação dos responsáveis"" pelas presentes contas, por c§-
rn Q

despacho publicado no DOE de 23/6/2021, a Prefeitura Municipal de Hortolândia

e o Sr. José Nazareno Gomes, apresentaram suas justificativas (eventos 165 e Ze

268), que vieram acompanhadas de documentos, nas quais noticiam o og.
c

saneamento de algumas e contestam outras falhas. |
o

m

3

ê
o
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Assessoría Técnica (evento 299.1), quanto à ótica econômico- w>
(9 ÇO

financeira, considera que são bons os resultados contábeis obtidos pela

municipalidade e que não prejudicaram o equilíbrio das contas. Conclui pela ® °
3 Q
o —!
0) H
(n >
10 F-
O T

Assessoría Técnica, sob o aspecto jurídico (eventos 299.2), verifica ff m

emissão de parecer favorável à aprovação da matéria.

w H

que os pecados capitais estipulados por esta Corte não foram cometidos pela g ̂
o 2

origem e as falhas apontadas não contaminam a totalidade da matéria em ^7?

exame. Propõe, acompanhada de Chefia de ATJ (eventos 299.3), a emissão de jg

parecer favorável à aprovação das contas, com recomendações.
S"2
"* m

O Ministério Público de Contas, em parecer lançado no evento 310, o g
C l~

por sua vez, opina pela emissão de parecer desfavorável às contas da |g

Prefeitura Municipal de Hortolândia, com recomendações, considerando alguns

resultados insatisfatórios no lEG-M e os apontamentos dos itens "Contratações

de Pessoal por Tempo Determinado", "Cargos em Comissão - Escolaridade", H
3

"Cargos em Comissão Assessoramento", "Cargos em Comissão - Chefia e ® ?
o oDireção", "Cargos em Comissão - Excesso de Cargos", "Das Férias Vencidas", fccS
Cq'

"Horas Extras", "Pagamento de Gratificações a Servidores Comissionados", "Da

Ausência de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros", "Ausência de Escritura

Pública de Bens Imóveis", "Da Cobrança Extrajudicial e Judicial da Dívida Ativa"

S:?
ffi -

"=ü)

O o
o cr

1?
§~
o
o

e "Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal de ^3
òq

Contas".

c°
Conforme dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas ms

I Q)

Educacionais Anísio Teixeira, INEP, do Ministério da Educação, a situação c|

operacional da educação no Município em exame é retratada nas Tabelas

abaixo:
<
(D
-t

O

0)

£.

D
3.
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IDEB - índice Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica
Nota Obtida . . Metas

, 2009 2011 2013 2015 2017 2019 2009 2011 20132015201720192021

Anos Iniciais

Anos Finais

5,4 5,6 5,9 5,5 6,9 7,0

NM NM NM NM NM NM

5,0 5,4 5,6 5,9 6,2 6,4 6,6

NM NM NM NM NM NM NM

NM ° NSo municipsIiZBdo

Fonte: INEP

Dados da Educação
Alunos matriculados Gasto em Educação

2019 2020 2019 2020

Hortolândia

Região Administrativa de

Campinas

«644 municípios»

26.011 25.849

639.534 633.969

3.223.365 3.197.415

R$ 228.316.989,28 R$ 246.119.377,70

RS 7.718.781.653,26 RS 7.278.118.741,02

RS 34.574.785.219,62 RS 33.042.679.669,64

Gasto anual por aluno

2019 2020

Hortolândia

Região Administrativa de

Campinas

«644 municípios»

RS 8.777,71 RS 9.521,43

R$ 12.069,38 RS 11.480,24

RS 10.726,30 RS 10.334,19

Fonte: Censo Escolar/AUDESP

A situação operacional da saúde no Município apresenta-se na seguinte

conformidade:

Dados da Saúde

Habitantes Gasto em Saúde

2019 2020 2019 2020

Hortolândia

Região Administrativa de

Campinas

«644 municípios»

230.851 234.259

7.127.118 7.200.859

33.667.026 33.964.101

RS 211.420.803,63 R$ 246.968.509,94

RS 7.129.163.223,86 R$ 8.016.350.064,24

RS 31.399.562.984,99 RS 35.900.787.791,18

Gasto anual por habitante

2019 2020

Hortolândia RS 915,83 RS 1.054,25
Região Administrativa de
Campinas RS 1.000,29 RS 1.113,25
«644 municípios» RS 932.65 RS 1.057,02

Fonte: Censo Escolar / AUDESP
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Por fim, o índice de Efetividade da Gestão Municipal no exercício

apresentou as seguintes notas:

Dados do lEGM

Faixas de Resultado lEGM l-fdHR l-Saúde i-PlaneJamento i-Fiscal l-Amb I-CIdade 1-GovTI

2014 B+ A B+ C B+ B+ 6+ B

2015 B B+ B-f C B B+ B4 C+

2016 B B+ B c B+ B B+ B

2017 B C+ B+ c B B+ A B

2018 B C+ B c B B+ B+ C+

2019 C+- c+ B c B B C C

2020 C+ c+ B c B B-f C+ B-f

Contas anteriores:

2017 - TC-006657.989.16-7 - Favorável, com recomendações;

2018-TGr.004239.989.18^9-Favorável, com recomendações; e

2019-TC-004580.989.19-2-Favorável, com recomendações.

É o relatório.
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TC-003103.989.20-8

ta
(D* O

Os autos revelam que o Município de Hortolândía cumpriu seu -òg
o 2

dever com a educação ao aplicar 25,97% da receita de impostos e transferências S 5
Sc

na educação básica, atendendo dessa forma ao que dispõe o artigo 212 da

Constituição Federal. S ̂
iS
'^??

3

Dos recursos provenientes do FUNDEB, parcela equivalente a

75,14% foi destinada à valorização do magistério tendo aplicado no exercício

sua totalidade, cumprindo-se, dessa forma, as regras instituídas pela Lei Federal

fiscalização não terem ocorrido pagamentos imerecidos.

Os repasses à Câmara Municipal não ultrapassaram o limite

máximo constitucional e foram suficientes para cobertura das despesas do

Legislativo.

Q)

S"3

n° 11.494/07. g-S
SP

i>
H
^•O
0)

Demais disso, o Município aplicou nas ações e serviços de saúde

o equivalente a 24,92% da receita de impostos, atendendo, pois, ao artigo 7° da

Lei Complementam® 141, de 13 de janeiro de 2012, que dispõe sobre os valores Jg!

mínimos a serem aplicados pelos Municípios no setor, ||

As despesas com pessoal e reflexos ficaram no limite máximo ° o
o! w

fixado pelo artigo 20, inciso III, letra "b", da Lei de Responsabilidade Fiscal, posto

que correspondentes a 46,71% da receita corrente líquida. ° 3
o o
o cr

CO
Os encargos sociais (INSS, FGTS e PASEP) do período foram

devidamente recolhidos. °
U:

Q)

No tocante aos subsídios dos agentes políticos, constatou a

cS-

3:®Q)
2 2.

ò>c
1^3
02.
o
c

§

De acordo com as informações da fiscalização em relação aos °

precatórios, o município está enquadrado no Regime Especial e o TJSP atestou Ç,

§
O

3'
D)
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So
a regularidade do pagamento do passivo judicial, sendo atestada pela | g

(S W

fiscalização a regularidade na quitação dos requisitórios de baixa monta.
"5.0

Sobre os aspectos econômico-financeiros, conforme manifestação -à o

de ATJ (evento 299.1), a situação das contas apresentada pela Prefeitura 8^
o C

demonstra uma posição de equilíbrio, não havendo questão que possa

considerado, portanto, "em fase de adequação" perante os critérios de avaliação

do lEGM/TCESP.

OI —)

comprometer a matéria em analise. g ̂

Quanto à efetividade das políticas públicas, o IVIunicíplo de 7^
5=0

Hortolândia apresentou no exercício média gerai de resultados "C+", =^8

g-xi

gp
i s

Di

Q) -

ante disso, caberá à Administração a adoção de medidas

regularizadoras sobre tais quesitos, a fim de aprimorar e tornar mais eficientes

os serviços prestados aos munícipes.
5'(p

S* 3A exemplo do entendimento de ATJ (evento 299.2), considero que | ^
as questões envolvendo o setor de pessoal reclamam medidas de regularização ° ̂

Sü c/3
to ye aperfeiçoamento.

Contudo, o Poder Executivo Municipal observou aspectos g-o

relevantes no exame das contas, tendo em vista o cumprimento dos

mandamentos legais e constitucionais relativos às despesas com Pessoal,
D)

Ensino, Saúde, Precatórios e Transferência de Recursos à Câmara Municipal. cg'
CO,
. «

Co-

D®

c

u

Diante do exposto, os apontamentos efetuados pela fiscalização

podem ser alçados ao campo das recomendações diante das justificativas
33 r

apresentadas pelo interessado.

Feitas essas considerações, voto pela emissão de parecer

favorável à aprovação das contas prestadas pela Prefeitura Municipal de

Hortolândia, relativas ao exercício de 2020.
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So
A margem do parecer, determino a expedição de ofício à origem « g

(D

com as seguintes recomendações: a) adote medidas para o efetivo gg
"5.0

funcionamento do Sistema de Controle Interno: b) avalie e desenvolva medidas
'  ' T3 D

para corrigir as falhas apontadas pelo lEGIVI sob as perspectivas Planejamento,

Fiscal, Ensino, Saúde, Gestão Ambiental, Proteção à Cidade e Tecnologia da

infomiação, melhorando a efetividade dos serviços prestados; c) adote

providências para o controle da dívida de longo prazo; d) alimente o sistema

AUDESP com informações fidedignas, atendendo aos princípios da

o Q

8 H

o m
® z

V m

' 73
5=0

declaração de bens dos servidores; f) adote medidas que promovam a revisão

transparência e da evidenciação contábil; e) promova a atualização da

o

da legislação em relação à exigência mínima de formação em nível superior para 8 í?
is

os cargos em comissão e a devida adequação quanto a suas atribuições; g) evite
Q.2O acúmulo de férias vencidas; h) evite a realização de serviço extraordinário de l:g
S"-
~=Ü)
® ã"
3* (D

forma freqüente e rotineira desfigurando seu caráter excepcional; i) adote as

medidas necessárias visando adequação das concessões das gratificações a f §

servidores comissionados , bem como a escritura pública de bens imóveis; j) © S

adote as providências necessárias visando a obtenção do Auto de Vistoria do
© ̂

Corpo de Bombeiros; k) incremente a cobrança de sua dívida ativa; I) observe © §

atentamente as disposições da Lei n° 8.666/93 quando da realização de

despesas; m) promova melhorias e correções necessárias a fim de atingir as

metas dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, estabelecidas pela

Cl'
O O
o CT

6©

PAgenda 2030 entre países-membros da ONU; n) cumpra as disposições contidas
Co-

nas recomendações expedidas por esta Corte de Contas; e o) evite que as
D)

impropriedades anotadas na instrução processual voltem a ocorrer. §5-
coc

Arquivem-se definitivamente eventuais expedientes eletrônicos
õ"

referenciados. Fica também autorizado o arquivamento, quando oportuno, deste c

processo. ©
.Q
Ç
<'
O

O
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO §
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL - SDG-1 - TAQUIGRAFIA ^
14^ Sessão Ordinária da Segunda Câmara, realizada no Auditório ^

"PROF. JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO" ^

TC-003103.989.20-8

Municipal

o
o
c

s
m
z
H
O

>
CO

u>
(P Q
■ÒO
3 D

§ -
DATA DA SESSÃO - 17-05-2022 P ^

S mO)
"O ^

DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA

Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Renato Martins

PREFEITURA MUNICIPAL: HORTOLÃNDIA

SÉRGIO CIQUERA ROSSI
SECRETÃRIO-DIRETOR GERAL

< "O

Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, a E. Câmara decidiu emitir parecer ? S
favorável à aprovação das contas prestadas pela Prefeitura Municipal de
Hortolândia, relativas ao exercício de 2020. <íg

Determinou, outrossim, à margem do parecer, a expedição de ofício à |õ
Origem, com as recomendações constantes do voto do Relator, juntado aos autos. o

Determinou, por fim, o arquivamento definitivo de eventuais g m

expedientes eletrônicos referenciados, bem como autorizou o arquivamento do §5
processo, quando oportuno. §■§

Esta decisão não alcança os atos porventura pendentes de apreciação
por este Tribunal.

<D CA
tCD

PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CELSO AUGUSTO |Í
MATUCK FERES JÚNIOR 1Z

o o
o m

ê-y
EXERCÍCIO: 2020 ° J

o g.
o S
~ (D> Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1.

> Ao Cartório do Relator para: | i
•  redação e publicação do parecer.
•  oficiar à origem, nos termos do voto do Relator.

> A Fiscalização competente para: êS
•  anotações.
•  os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo,

acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal.
Si
Oi O)

SDG-1, em 18 de maio de 2022 si-

o
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO g
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO ?

o

PARECER
■ ■ ' c o

< O

00003103.989.20-8 - Contas Anuais. ^ i
Prefeitura Municipal: Hortolândia. | z
Exercício: 2020, | o

o í»Assunto: Prestação de contas da administração financeira, orçamentária e o g
patrimonial de Município.
Prefeitos: Ângelo Augusto Perugini e José Nazareno Gomes. ~g
Períodos: (01-01-20 a 02-11-20; 14-11-20 a 31-12-20) e (03-11-20 a 13-11- 8g
20). i 9
Advogados: Natália Scarano da Silva Cerqueira (OAB/SP n° 186.359), Luiz
Antônio de Almeida Alvarenga (OAB/SP n° 146.770), Helga Araruna Ferraz de
Alvarenga (OAB/SP n° 154.720), Gisele Beck Rossi (OAB/SP n° 207.545),
Andréa Gristine Faria Frigo (OAB/SP n° 290.085) e outros. S Z
Procurador do Ministério Público de Contas: Celso Augusto Matuck Feres s S
Júnior. g g

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. CUMPRIMENTO DOS PRINCIPAIS

ÍNDICES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. FAVORÁVEL. RECOMENDAÇÕES. ? §

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Renato Martins

Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, a e. 2® Câmara, em sessão
de 17 de mato de 2022, decidiu emitir parecer favorável à aprovação das
contas prestadas pela Prefeitura Municipal de Hortolândia, relativas ao &
exercício de 2020.

8P
1 ̂

ROBSON MARINHO - Relator

5 rn

P
Na ocasião reconheceram-se definitivos os seguintes resultados

contábeis: Aplicação no Ensino: 25,97%; Recursos do FUNDEB aplicados no
exercício: 100,00%; Aplicação na valorização do Magistério: 75,14%; Despesas ^
com Pessoal e Reflexos; 46,71%; Aplicação na Saúde: 24,92%; Transferências
ao Legislativo: Regular; Execução orçamentária: déficit: 0,70%.

Determinou, por fim, o arquivamento definitivo de eventuais expedientes
eletrônicos referenciados, bem como autorizou o arquivamento do processo,
quando oportuno. S-^

Esta decisão não alcança os atos porventura pendentes de apreciação
por este Tribunal. g-|

Publique-se, oficie-se conforme determina a Nota de Decisão e enviem-
se os autos à Fiscalização para o que couber.
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São Paulo, 17 de maio de 2022.
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RENATO MARTINS COSTA - Presidente
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MpIuú: Farts Júrvoi.

EMENTA CONTAS AHIãUS PREFEITURA CUMPRIMENTO

DOS PRINCIPAIS iNPICeS LEGAIS E CONSTITUCDNAto KW-
rAvelrecqmencmçOes.

Vism. rebiarãn a iSscuMk mauts.

Mo voto dos CdrtsaNton RdtBcai IMnhQ, Retotoi: Itona
B Mattos CosBi Presidett a Crtoiiane da Cara Muan, a e
3* Ctonaa, im sestão da 17 dl rnato da 2032. «cidiu enM
parecar TawMI i «xoveçlo das comas prcaadas prb fn-
ENtura Munktoai de HoriaiiáiKA relatas*0 eankbda 202G

Na ocastto recuéwjnan st daInVros os segrimes lesu)
tados conUbeiv ApTeação no Ensino: 25.9791: Recursos de
niNDEB aplcados no ecircltb. 100,00%; ApRciiãs na letol
zaçlP do MqNtãrb: 75.1491. CieNiesai ccan Pcarálc RMleuis
46.7I9S; ApRcacão na Saúde. 2A929E. TunslBèncLp aa lagUa
itvD. Ragiiir: ExKuçiiPoiçanantãrlxdélcirO.TDto.

Orteimbou. per Rra. o «ipjiiBnaRe drtràke dl cvaMu
ds eipidanies «bMnkcs rebrenciaato bon amo asliirtiou
o atquíamemD d) poossa rRjmdo cpoturn.

Esca tbdsáonãa afamgi os atos pcavanua pwdaias da
Vracbclopor HtaTrtoimal

PuÜlqua M. pnctoiacenfpmiedeamiãM A NoBdiDKl
160 < awlarn sa os autos i fbuIbàfSo para orp* oubtr.

Slo Fbuto 17 * iita ck 2023.
RENAlQMARnNSCCETA Prcddaria

ROBSON M/NtUdro-Ratater

00003886.989.20 9 CentasAn^

FtataiTua MurinlruT Cajiau
Fxarclrb 20Z0

Asscaiui. PresDçaa da icnus da aitoiHaii(io raiantta.

crcamcrtãiLn a parrimanialda EluiicEda
PreteiB. loja Satsta Ruggeri Rã.
Advogados Silvio Hanrigje Freira Taatenb (OAB/SP n"

I46Q41). Uilz ítmn Guvtonl iORRlSP rf ISl.ST), Manto
Palavãil <OAB/SP rf 114 164). Tiigc Atoatln FrekKVarid RUBr
»n'422 843) a ourai

Procurador do UtolsMrio PCtilka dl Comi.-CaboAugsBiD
Maludr Feres Hbvtx.

EI4ENTA CONTAS DE PREFITTUBA MUPHCIPAL CUMPRI

MEHTO 005 PRINCPAIS ÍNDICES lfGA51 CONSTTtUCIONAB.
RKOMENDAÇ0E5 WVORAVEl.

Vidas, rrlatados a dicullta os autos
Mo voto dos ConsalsEoi RcCion tAadréia Rtíabr. Ama

te Méritos Costa. Presidente e Cristiaria da Cafve Mvaes,
a e. 2' Cémata. rm seaão dl 17 da mato da 2032. dKidto

nrAE paecar tvsnrãwal a airmoção dB contos nsLadasfüto
Pnrfeiexa MiaiicipH da C^uru relalíras ao eieràlcio da 2Q2Q,
escação teba nes aros porvmm a paraknres da aprac*taçãD por
asa DtbuiaJ

Ne ecnslao recertoaorran S4 de/bitíAS 01 segràtes rasul
Cados contábeis Apltcação no Ensro. 36,D99S; Aecmos do
FUNDEB aplicadas no avamio: 100,00% <blciçjo na vaiai
tação do Miig'EtffV>: 64,81%: Despesas cem %siail a Reinos.
49,01%: ApBcaglo ru Saúda. 33:63%.Trans^fraie ao La^le
CSm: Regular. EtfcuçãDaiananiafia superávit 5,19%

DftfimEiou. por lEn. o argjl^i^TnrRo dalEibiira da mntu
ab espadams almrdnicis lareaniLKlgi. bsn come sdDriiou
o artEiívemanti} do processa quando oporaxis

PiXAque se oGcia se conTontie determina a Nota rb DecI
s8o a (nvlarn sa os aidos ã Fiscabocão pare o que coiiiar

São Fbuta 17 de Ttab rb 3(02
RENATOMARTINSCCSTA IVedibnte

RC6S0N MARINHO Reiam

00883183 989 20 1 ComasAraiMs

Neieitura rtojnklpT Tarudi
E>wt1clB-2í20

Asunto' Preciagin de ccnias da «ãrbibtraçãD TEwiraEa,
açamartoirlaa pattEncnialda Muròbto

PTeTattq. Horaã Casibrc to SUvcia

Advogados Wagnir César GaUbil PoliRl I0A8AP rf
184 881). Fenianda Cxdoso Casarto <OAKSP rf 404.745) a
aubm

FVecuTTiitor Uo Uirústérb PLÉiRce da Centos: Cabe Aug^m
Hatnk FarestlrUf

EMENTA CONTAS ANUAIS PREFEÍTURA AUSÊNCIA OE

TALHAS GRAVES CUHPRBilEMTO DOS UENTES DE DESPESA

MNORAVEL
VbRDS. relatados a rSsndldcn os auBS

Peb veto rtos CgnePieBas Rcénn Martéio, Relato, Ren»
ID Marttos Ceaa, Presldmto 1 Cristbna da Castro Moteai.
apto sotertaiãe «1 protRida peto t advogada conaam
dB amvtoontbnxs nocs taiRjigrlRcas, nsaridas aos aunss, a
e 2-amarx em sessão da 17 da ma'» tb 2022, dKbto emitir
pzracn InraraveT com recorrvrvbcdes a apmvaçãa das cortas
pesladas pata Prete'ava Mixérboi daTaaabk refalto.u si ato
cbb da 70241 eeeçio Ma aos atos poamlin peeSantos da
ariKlaçãcpa etoTrbsnsl

Na ocasláa recorétoeran se deftoltivDS os saguEitcs resul
todos «ntoars- ãplluçáo no Ensbo. 28.87%: Racusos do
FUNDEB rpBcmtn r« eeerticia' tGC.CG%: ApEcacão na votiti
(açãD de Ma^aèio %IJ1% Despesos com PessoolaRalbiai
49,88%,ApTct^noSaade 27,617%,Tiansterénclar aoLagbb.
tho'Regubr Ezacução açammtbla sieeiãvir 394%

Por ilm. dateirninou que os Eapedlrniei
TC80014S87 989 20 3 a TC 0a0IB88a.9893D 6. que subikDa
ren a bseucão das ccnDi sejam rrqunradoi

Pubtopra se rrfè'c se cotÉcaina detnrnba a Hora da Daci
são r enviem-se os autos t FrscallzacSD para a que roubar,
atquãanla os tpicnde(qiertifn

São Fbun 17 dl mdo (b 2023.

RENATO MARnie<:OSTA Preidama

ROBSON MARINHO Rebtor

StMEMCAS

SENTINÇA 00 COtéSELHEiRO ANIONIO HOQUE
CITADINl

SENTENÇAS THtOFERlDAS PELO CONSELHEIRO REIAISR
AHTDNFORGOUC CITaDINi

Os processos ratarboi Acaréo dbpoiNtis aa ãneesseda
para vista a ctoacia da cãpbi Etopàndaret rb requarâiwai
em Cartorb nos cennm As Rtsoiuibi nXD/TOOO.

PiDc.88a212IS.98931 I.

Úrgu GABINETE DO SICRÍTARKI SECRETARIA DE
GOVERNO (CNPI « ISS 36911X108 661 Responsável LUG
FHNKEIRO DE LIMA tCPF 263.767.478 501 IHTERESMDOLA).
RODRIGO GARCIA 'CPF I2V758 748 93) AMAURI GAVlAO
ALIdEIDA KARQIA5 D4 SILVA tCPF 297.783.2«48). Asnn
to PRESTAÇRO OE CONTAS OE ADIANTAMENTO Verba dl
R^veicntaçãa Eaenkb; 2871 *rlt]dn. NovQQTI Vaki' RS
78.800.» ({lonEabd^rf 97901 Luiüito'2a21. HSTRU
ÇAOPOBOFoa.

Eifiee) da sareanca
Assún iflanto da boa mdnn qos autos, acotoo os prci

rHfK'ainanccis tavorávab da ãrgãos tia Casa e fui» r^uto
a (aasante piesocãe de tontas da adianamatlD ibita tb
Representaçãa nm taenos do arr 33. L tia laí Ccmpbmbttiv
n* 709193. oibendc 0 onkevada da tospBH a bmando a tas
pcniãvaL na iotrna do ait. 30 do meonp dlpEima legal

Pubíquase
PriK.. mOOWOS 88972 1

Convetanti HOSPITAL DAS CllNICAS DA TACOlDAOt
DE MEOiCMA DA imPVERSIOADE 01 SAO PAULO HOMIBP
ICNPI 60.448 »4<y0801 231 Admgaiãs MARIA MAniIlDl
MAKHI rOABTSP S0S2I) CONTRA1AOOAI. aNTRO SANEA
MENTO E SBIVKQ5 AVANÇADOS SA. tCNPI 61.603.387/0001

6S). INTERESSADOIAT. ANTONIO FOSE RODRIGUES PEREIRA

(CPf 106SP.4WOI1 DA15V FIGUEIRA (CPf BM.201,608 15).
ADILSON GlimrEtH;irCPF762 92S508 0D) AufMD.T-Támvi

Avftãve 40 Cmttato tf 3V201S. Precasson' 136013815.
vn a eackisáo da preoaçiD ta sani(cn rss áreas to RistiSiU
do Civ>;ãa (prai 11532). EiocXIo 2028 INSTRUIJtO POR
OF 07 PRtXESSO PRINCIPAL 6418.989 15 8.

Piec.. 00009425 989 22 5

Coneatante HOSPITAL DAS CilNICAS DA TACULDUtE
OE MEDICINA CA UHIVERSIOAOE DE SN) PAUIO HCTMUSP

(CNP! 60 449.04010001 22) Advogado MARIA MATHliDE
MAKHl rOA&SP 5(!S23'i CONTRATADCXA] CENTRO SAKEA
MEMTD E SERVIÇOS AVANÇADOS SA ICNPI 61.603 387<0001

65) INHHESSADCTA) ANTONIO lUSC RODRIGUES PEREI

RA (CPF 106537.498 011 MASSA1UII TAIilAMOIO iCPF

629601 338 04) CMSvFãSlRIiU :Cí^ n43D1 608157 ALES
SANDFLA PBtEIRA (CPF 303 172368 39). ADILSON DRETKERlCt
(CF9 752 93S.SOB») Assunta f Trrnu Ad'nko RcdrraúiKa
çin ao FLodrata rf 3b3Dl5 Nisallda* Cone(áa de volaai
|0rlgsnPllCFT115«i Ewcãb 2021 INSTRUÇÃOPOR:OF07
PROCESSO PRINCML 6418.989.15 &

Eieas ib Seran(a PUOS FUKUMEH1D5 EXPOSTOS M
SENTENÇA REFERIDA. AAGO REGUARES OS TERMOS ADOV
VOS DE N% 07 E OB COM AS RKUMENDAÇOES PROPOSTAS
pelahscalizaçAq

Publique se

SENTENÇA DO AUDITOR ALEXANDRE MANIR
fíGUEIREDOSAROUlS

SENTENÇAS DOAUDITOR ALEXANDRE MANSt FIGVEIRESQ
SARQUS

PROCESSO rC-S3.'«12.T2 <5RGA0. CAMARA fdUNKi
PAL DE CANANtiA RESPONSÁVEL OIRCEU MATHAIS JÚNIOR
- PRESIDENTE HOMOLOGAÇÃO DlRCIJ MATHAIS FUNIDR
PRESIDENTE IHTERESSACOS. DEBORAH CAMPOS GAIA MAR

COS XAVIER VCIRA Ftobiida er 2I1OI/11 - IH2IÚ ASSJI4T0
ADHISSAO DE PESSOAL COielURSO PÚBLICO N" 01)7018
DECORRENTE DE MANDADO OE SEGURANÇA CIVEl N"
0»745 68.2giDS.26 0l18 lHs.78/83F EXERCÍCIO: 7018 IHS

TRUÇAO.UH timf l SENTENÇA TTS ULOIS
EXTRATO, tais Kndarrtmta ejboUto na vtHanca rMa

rida. tono cenracaitodo to drarminação judicial ccvtdda no
Mandadode SegiftovCMal MS rf 000745 6&2O1D0 26.8118
(TKTbO. a detHTne» o R6CBTR0 de atotbiòM da fb3/4.
na ramal to ai. 2', hbe V to lei Cunilaiieiij n* 709/93

PitArguasa
PROCESSO 7C«)iaS2.gia'11 «GAO. Prabiturj Mnild.

pai da Santo Atarb ib Sem RESPONSÁVEIS' jMias ZanI Neu
Ptelaito A £poQ DA EXAMLAton*BSãoda Pesscel Stoseraiente
CoroAtoPúbAcoN-OOl/ZOOS INTERESSADOS. ExercXIs 2010
PAli/ RoOaCa Alexaidre Rotãigjes PeteVa, Arior» Crbtau

Caidoso Abas. SiOiBt Crá <b ODieka. Me Sanedíe Tavtns
Dario to Falas, Eserdcto 2D11 Liob Daiate Rrega EXERCÍCIOS:
2010 a 2011AOVOGAZW Antavto Maon Antnnbzzi OABtSP
173.941 WSTRUÇAO 17» • 10 / DSF II SENTENÇA: FIS 17V131

EXTRATO Palas Fcndamentos expostos na sentenças.
DETBtMINO O REGISTRO TàCTTD dor ates da arlmlsião em
eiatne. Auturtzo vbta e extração de cãobs dos outn no Car
léilo do CapotoAudeive, ebsminlin as cautibs to estilo

Puttopiese
PROCESSO TC }3873/l»6/12 ORGAO FUNDO X PRE

VIDitKIA MUNICIPAl OS SAO SERNAROO DO CAMPO RE5
PONSAVCIS EDSON SAR80SA OIRETQB PREVIDENCIARIO
MAélCElO «JGlTSTO ANDWSE GAUiAROO DIRETOR SUPUM
TUDEMTE dTTtRESSADAS' SRA. EVAAPARECIDA DC6 SANTOS

SRA. IVONE APARECIDA LOIBIEHÇO ASSUNTO. REVERSAO DE
APOSENTADORIAS IXEKICIOS. 2016 E 7017 INSTRUÇÃO
DF 4111ISP I SENTENÇA: FIS 7V76

EXTRATO: PüM Antoraeiton ujisicc na imeixã raEc/L
da tono mhKimeneiUma*1a enes tomos do Resolução
n.* 03/7012 diib Stoassl to Cotas. datomeM as |jefl6'B»qi
«atrtuçàas nos itwtiai ngisBOí Siíoilia viaa a mnção
rb cEpLas dos acHm no Cartob to Corpo da Aurfitares, obian
vatbsascaubbsto aitito

taúqua sa.

|3
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TCESP
Tribunal de Contas

do de Sao Pau^o

CARTÓRIO DO CONSELHEIRO

ROBSON MARINHO
(11) 3292-3521 -cgcrTm@tce.sp.gov.br

PROCESSO:

ÓRGÃO:

INTERESSADO(A):

ASSUNTO:

EXERCÍCIO:

INSTRUÇÃO POR:

PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

CERTIDÃO

00003103.989.20-8

■ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA

(CNPJ 67.995.027/0001-32)
■ ADVOGADO: NATALIA SCARANO DA SILVA

CERQUEIRA (OAB/SP 186.359)

■ ÂNGELO AUGUSTO PERUGINI (CPF
377.210.706-00)

■ JOSE NAZARENO ZEZE GOMES {CPF
985.560.888-72)

■ ADVOGADO: LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA

ALVARENGA (OAB/SP 146.770) / HELGA
ARARUNA FERRAZ DE ALVARENGA (OAB/SP
154.720) / GISELE BECK ROSSI (OAB/SP
207.545) / ANDRÉA CRISTINE FARIA FRIGO
(OAB/SP 290.085)

Contas de Prefeitura - Exercício de 2020

2020

UR-03

00015014.989.20-6

Certifico que a r. Decisão do processo em epígrafe,

publicada no DOE de 11 de junho de 2022, transitou em julgado em 27

de julho de 2022.

Cartório do GCRRM, 28 de julho de 2022.

STEPHANE DO CARMO ROJAS

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: STEPHANE DO CARMO RODAS. Sistema e-TCESP. Para obter
irrformações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br -
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